Texto para consulta, sem valor legal

Redação Final n.º 1481/99

Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária do Município para o Exercício Financeiro de 2.000.

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, para o exercício financeiro de 2.000 (Dois Mil), que Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária em R$ 4.465.000,00 (Quatro Milhões,  Quatrocentos e Sessenta e Cinco Mil Reais).

Art. 2º - A Receita será Arrecadada e a Despesa realizada em obediência as normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõem a presente.

Art. 3º - A Receita será Arrecadada na forma da Legislação e das especificações constantes do Anexo 2, da Lei n.º 4.320/64 de acordo com os seguintes desdobramentos:

              Receitas Correntes
R$    4.465.000,00

              1.1. Receita Tributária.......................R$     298.500,00

              1.2. Receita Contribuições................R$                 0,00          

              1.3. Receita Patrimonial....................
R$         9.900,00 

              1.4. Receita Agropecuária.................R$         1.500,00

              1.5. Receitas Industriais....................R$                 0,00

              1.6. Receita de Serviços....................R$         4.000,00

              1.7. Transferências Correntes...........R$  2.506.500,00

              1.8. Outras Receitas Correntes.........R$  1.628.600,00

              Receitas de Capital................................
R$        16.000,00

               2.1. Operações de Crédito...............
R$          5.000,00

              2.2. Alienação de Bens.....................
R$          2.000,00

              2.3. Amortização de Emprestimos....R$                  0,00  

              2.4. Transferências de Capital..........
R$          9.000,00

              2.5. Outras Receitas de Capital........ R$                 0,00

              T o t a l     G e r a l.............................
R$    4.465.000,00


Art. 4º - A Despesa será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a Lei, por Categoria Econômica e por Elementos da Despesa, distribuídos nas Unidades Orçamentárias:

            I     - Poder Legislativo
R$       169.500,00

                    01.01 – Câmara de Vereadores.
R$      169.500,00

            II    - Poder Executivo..........................
R$    4.295.500,00


          02.01 – Gabinete do Prefeito.....
R$      162.720,00

                    03.01 – Secretaria Municipal de

                    Administração e Fazenda...........
R$      421.100,00

                    04.01 – Secretaria Municipal de

                    Educação, Cultura, Esporte e   

                   Turismo.......................................
R$   1.470.350,00

                    05.01 – Secretaria Municipal de

                    Saúde e Bem Estar Social..........
R$      365.900,00

                    06.01 – Secretaria Municipal de

                    Agricultura e Meio Ambiente.......
R$      301.370,00

                    07.01 – Secretaria Municipal dos

                    Transportes, Obras e Serviços

                    Urbanos......................................
R$    1.173.030,00

                    90.00 - Reserva de Contingên-

                    cia
R$      401.030,00

                    T o t a l     G e r a l
R$    4.465.000,00

Art. 5º - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado , a abrir Créditos Suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da Receita Orçamentária prevista, utilizando como recursos os previstos no artigo 43 da Lei n.º 4320/64 de 17.03.64 e os decorrentes de recursos vinculados, produtos de convênios, auxílios e Reserva de Contingência, por Atos do Poder Executivo.

Art. 7º - Os recursos da Reserva de Contingência, destinam-se por Atos do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiências nas dotações orçadas.

Art. 8º - A presente Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2.000.

Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões em 14 de Dezembro de 1999.

Antonio Carlos Varela

Presidente

